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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
PREGOEIROS - PREG 
Pça Des. Edgard Nogueira s/n - Bairro Cabral - Centro Cívico - CEP 64000-830
Teresina - PI - www.tjpi.jus.br

Ata de Registro de Preços Nº 25/2023 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SLC/PREG
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 25/2023 - PJPI/TJPI

PREGÃO ELETRÔNICO Nº  06/2023 
SEI Nº 21.0.000070306-8

 
O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ - 040101, CNPJ nº 06.981.344/0001-05, com sede no Palácio da
Justiça, situado na  Praça Des. Edgard Nogueira, s/n, Centro Cívico, Bairro Cabral, em Teresina-Piauí, CEP 64.000-830, neste ato
representado pelo seu Presidente, Sr. Desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA, doravante designado
simplesmente ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno do TJPI, em face das
propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº 06/2023, resolve:
 
REGISTRAR PREÇOS a favor da empresa MÉTODO TELECOMUNICAÇÕES E COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ nº
65.295.172/0001-85, Inscrição Estadual nº 062.758.709.00-52, estabelecida na Avenida Barão Homem de Melo, nº 3382, 1º andar -
Estoril - CEP 30.494-270, Belo Horizonte/MG, Telefone para contato: (31) 2102-1100, site/e-mail: metodotelecom.com.br /
licitação@metodotelecom.com.br / metodo@metodotelecom.com.br, neste ato representada pelo Sr. Emmerson Ricieri Brito, CPF nº
736.174.746-91 e RG nº 4.798.271 - SSP/MG, doravante denominada, BENEFICIÁRIA DO REGISTRO, sujeitando-se as partes
às determinações das Leis Federais n° 8.666, de 21.06.93, e 10.520, de 17.07.2002, Decretos nº 10.024/2019, nº 7.892/2013, nº
3.555/2000; nº 3.784/2001; Decreto Estadual nº 11.319/2004; da Resolução TJ/PI Nº 19/2007, de 11.10.2007, com as suas alterações
e toda legislação vigente aplicável, instrumento convocatório e às seguintes cláusulas.
 
1 – DO OBJETO
1.1. Formação Registro de Preços para contratação de empresa especializada para assinatura de ramal IP com fornecimento de
aparelho em comodato com todas as funcionalidades de PABX virtual em nuvem, com ligações telefônicas gratuitas e
ilimitadas para fixos e móveis em todo território Brasileiro, de acordo com as especificações, condições e quantidades estimadas,
descritas na Termo de Referência da STIC Nº 1/2023 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/STIC/GOVTIC/ACSTIC  (3956747).

ARP Nº 25/2023

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO MARCA/MODELO UND. QTD
REGISTRADA 

VALOR
UNITÁRIO

1

Assinatura de ramal IP com fornecimento de
aparelho em comodato com todas as funcionalidades

de PABX virtual em nuvem, com ligações
telefônicas gratuitas e ilimitadas para fixos e móveis

em todo território Brasileiro, de acordo com as
especificações, condições e quantidades estimadas,

descritas no Termo de Referência da STIC Nº 1/2023
-

PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/STIC/GOVTIC/ACSTIC 
(3956747).

APARELHO TIPO
1: Fabricante: Htek
Modelo: UC921G
APARELHO TIPO

2: Fabricante:
Grandstream

Modelo:
DP722+DP752

PABX VIRTUAL
Fabricante: Cisco

Modelo: Broadworks

Unidade 1.200 R$ 41,50

 
2 – DO FORNECIMENTO
2.1. Esta Ata não obriga a ADMINISTRAÇÃO a firmar contratações com a BENEFICIÁRIA, podendo ocorrer licitações específicas
para a aquisição dos produtos registrados, observada a legislação pertinente, sendo assegurada preferência de fornecimento ao
BENEFICIÁRIO do registro em igualdade de condições.
2.2. A requisição dos produtos/serviços será formalizada mediante Contrato Administrativo ou Ordem de Fornecimento/Serviço,
observadas as disposições contidas no referido Pregão Eletrônico.
2.3. Após a disponibilização no Sistema Eletrônico SEI, os eventuais Contratos Administrativos ou Ordem de Fornecimento/Serviço
deverão ser assinados pela BENEFICIÁRIA DO REGISTRO no prazo de 03 (três) dias úteis, sob pena de decair o direito à
contratação, sem prejuízo das penalidades previstas em Edital e Termo de Referência.
2.4. As despesas com a execução deste Registro de Preços serão atendidas com recursos consignados em dotação específica, cujo
detalhamento será contido no respectivo Contrato Administrativo ou Ordem de Fornecimento/Serviço, em havendo.
2.5. O pagamento será realizado mediante crédito bancário, a favor de MÉTODO TELECOMUNICAÇÕES E COMÉRCIO
LTDA e vinculado ao CNPJ nº 65.295.172/0001-85, não se admitindo, em hipótese alguma, desconto ou cobrança de título na rede
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bancária, e será efetivado no Banco: Santander, Agência: 2048, Conta: 13001512-3.
 
3 – DOS ENCARGOS DA BENEFICIÁRIA DO REGISTRO
3.1. O Beneficiário do Registro fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de
Preços.
3.2. Manter, durante o período do registro de preços, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo
comunicar à ADMINISTRAÇÃO, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção desta Ata de Registro de
Preços.
 
4 – DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO
4.1. Proporcionar à Beneficiária do Registro todas as facilidades à boa execução do objeto desta Ata de Registro de Preços, e
designar um representante para acompanhar o eventual fornecimento dos suprimentos registrados, com a finalidade de dirimir
eventuais dúvidas.
4.2. Efetuar os pagamentos devidos em função de eventual contratação realizada com base na presente Ata de Registro de Preços.
 
5 – DA VIGÊNCIA
5.1. Esta Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua publicação no Diário da Justiça TJ/PI.
 
6 – DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta
Ata.
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que
eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto à BENEFICIÁRIA DO REGISTRO.
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração
convocará a BENEFICIÁRIA DO REGISTRO para negociar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
6.4. A BENEFICIÁRIA DO REGISTRO que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a BENEFICIÁRIA DO REGISTRO não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:
6.5.1. Liberar a BENEFICIÁRIA DO REGISTRO do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
6.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:
6.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;
6.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa
aceitável;
6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
6.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo.
6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
6.9.1. Por razão de interesse público; ou
6.9.2. A pedido do fornecedor. 
 
7 – DA ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
7.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, de acordo com o art. 22, § 9º do Decreto nº
7.892, de 2013 combinado com o Acórdão - Plenário - TCU. nº. 757/2015.
 
8 – DA PUBLICIDADE
8.1. Esta Ata de Registro de preços será publicado no Diário da Justiça, conforme dispõe o artigo 61, parágrafo único, da Lei
8.666/1993, e divulgada no site www.tjpi.jus.br.
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9 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração
e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, bem como no
Edital e suas minutas.
9.2. Caberá à BENEFICIÁRIA DO REGISTRO, observadas as condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços, optar pela
aceitação ou não do fornecimento a órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame, desde que esse
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.
9.3. O gerenciamento desta Ata de Registro de Preços caberá à Superintendência de Licitações e Contratos do tribunal de Justiça do
Estado do Piauí – SLC/TJPI.
 
10 – DO FORO
10.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual do Estado da Piauí, na Comarca de Teresina, para dirimir questões oriundas deste
instrumento, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.
 
E por estarem as partes, justas e acordadas, firmam o presente instrumento, assinando-o eletronicamente, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006 e Resolução 22/2016/TJPI, para que produza seus efeitos jurídicos legais.

 
Teresina, PI, data registrada no sistema

 
 

HILO DE ALMEIDA SOUSA
Presidente do Tribunal de Justiça do Piauí

 
 

EMMERSON RICIERI BRITO
Representante da Empresa MÉTODO TELECOMUNICAÇÕES E COMÉRCIO LTDA

Documento assinado eletronicamente por EMMERSON RICIERI BRITO, Usuário Externo, em 18/04/2023, às 12:05,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Hilo de Almeida Sousa, Presidente, em 18/04/2023, às 17:15, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador
4207373 e o código CRC B1903CC5.
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